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ATA DE SESSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 03/2017 

 
 
 
 
PROCESSO: Nº 144/2016 
 
OBJETO: Permissão Remunerada de Uso do Armazém Convencional, da Unidade Silo 
Jaguaré, sendo: LOTE I: Pavilhão 01 (área de 1.381,52m²) e LOTE II: Pavilhão 02 (área 
de 1.381,52m²), com a finalidade de armazenagem, beneficiamento de mercadorias, 
comercialização de alimentos e serviços conexos, conforme descrição constante no ANEXO 
I – TERMO DE REFERENCIA. 
 
DATA DA SESSÃO: 14/12/2017. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
 
 
 
Às 09h30 do dia 14/12/2017, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública do procedimento licitatório 
em referência. Presentes a Presidente da Comissão Julgadora Sra. SONIA AP. DA SILVA 
APOSTÓLICO, membros – MARIA VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS e 
RICARDO YUTAKA YAMADA, representante da área técnica DEPAR/SEOPN – Sr. 
FRANCISCO LAFACE NETTO, bem como os representantes dos licitantes, conforme 
abaixo relacionado: 
 
 

LICITANTES 

1) FRUGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA (CNPJ nº 02.736.467/0001-20), 
representada pelo Sr. BALTAZAR DAMIÃO FERREIRA PEREIRA, RG nº 
W6147082DIREXEX. 

2) HETROS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 04.583.271/0001-78), 
representada pelo Sr. THYAGO DAMIÃO FERREIRA PEREIRA, RG nº 46005517. 

3) PEG PESE SUPERMERCADOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 
60.479.680/0001-08), representada pelo Sr. RAPHAEL DAMIÃO FERREIRA PEREIRA, 
RG nº 46667291. 

4) SP UVALE FRUTAS TROPICAIS LTDA (CNPJ nº 20260027/0002-01), representada 
pelo Sr. JILIARDE FERREIRA SOUZA, RG nº MG10836740 

 
 
Realizado o credenciamento das licitantes supracitadas, a Comissão Julgadora procedeu à 
abertura dos envelopes “B”, que se referem às Propostas Comerciais dos licitantes 
habilitados, os quais foram vistados por todos. Realizada a análise da Proposta Comercial e 
da Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Instrução Normativa nº 02/2009, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, conforme ANEXO VIII do edital) apresentadas, constatou-se que as 
mesmas estão de acordo com o Edital, com exceção da empresa SP UVALE FRUTAS 
TROPICAIS LTDA que já havia apresentado a Declaração de Elaboração Independente de 
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Proposta no Envelope A – Documentos de Habilitação.  
 
Procedeu-se, assim, à classificação das propostas apresentadas, na seguinte conformidade: 
Licitantes classificados, cujas propostas estão em conformidade com o Anexo I do Edital: 
 
 
LOTE I - Pavilhão 01 do Armazém Convencional do Silo Jaguaré: 
 
 

Nome do Licitante 
Valor mensal 
da Proposta 
Comercial 

Classificação 

PEG PESE SUPERMERCADOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 

R$ 21.100,00 1º 

SP UVALE FRUTAS TROPICAIS LTDA R$ 20.050,00 2º 

FRUGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA R$ 18.100,00 3º 

HETROS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA R$ 17.100,00 4º 

 
 
LOTE II - PAVILHÃO 2 do Armazém Convencional do Silo Jaguaré: 
 
 

Nome do Licitante 
Valor mensal 
da Proposta 
Comercial 

Classificação 

HETROS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA R$ 19.100,00 1º 

FRUGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA R$ 18.100,00 2º 

PEG PESE SUPERMERCADOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA R$ 17.100,00 

3º 

 
 
Ato contínuo, a Presidente da Comissão Julgadora declarou aos licitantes que: 
 

1. Para o Lote I - Pavilhão 01 (área de 1.381,52m²) do Armazém Convencional do 
Silo Jaguaré: a licitante classificada em 1º lugar e declarada vencedora: PEG PESE 
SUPERMERCADOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 
60.479.680/0001-08), apresentando o valor mensal de R$ 21.100,00 (vinte e um mil 
e cem reais), superior ao valor fixado pela CEAGESP de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais); e 
 

2.  Para o Lote II - Pavilhão 02 (área de 1.381,52m²) do Armazém Convencional do 
Silo Jaguaré: a licitante classificada em 1º lugar e declarada vencedora: HETROS 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 04.583.271/0001-78), 
apresentando o valor mensal de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais), superior 
ao valor fixado pela CEAGESP de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 

 
A membro da Comissão, Sra. MARIA VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS 
solicitou que seja constada em Ata que foi realizada diligência da documentação dos 
licitantes e constatou-se que as empresas FRUGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
LTDA (CNPJ nº 02.736.467/0001-20), HETROS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
(CNPJ nº 04.583.271/0001-78), e PEG PESE SUPERMERCADOS IMPORTAÇÃO E 
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EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 60.479.680/0001-08), possuem sócios em comum. 
 
Decorrido prazo para Recurso, os autos serão submetidos à homologação e adjudicação da 
autoridade competente. Publique-se.  
 
Após a publicação da homologação da licitação, o envelope contendo a proposta comercial 
do licitante inabilitado, não aberto, que está de posse da Comissão Julgadora, ficará à 
disposição do licitante, pelo período de 05 (cinco) dias úteis. Decorrido este prazo, o mesmo 
será destruído. 
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão Julgadora deu por encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
presentes, cujos autos do processo estão com vista franqueada aos interessados.  
 
São Paulo, 14 de dezembro de 2017. 
 
 
SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO              ___________________________ 
Presidente 
 
 
MARIA VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS ___________________________ 
Membro 
 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA                                          ___________________________ 
Membro 
 
 
Representante da área técnica – DEPAR – Depto de Armazenagem: 

 
 
FRANCISCO LAFACE NETTO – SEOPN   ___________________________ 
 
 
LICITANTES: 
 
Sra. Sr. BALTAZAR DAMIÃO FERREIRA PEREIRA ___________________________ 
Empresa: FRUGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
 
 

Sr. THYAGO DAMIÃO FERREIRA PEREIRA  ___________________________ 
Empresa: HETROS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
 
 

Sr. RAPHAEL DAMIÃO FERREIRA PEREIRA  ___________________________ 
Empresa: PEG PESE SUPERMERCADOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
 
 

Sr. JILIARDE FERREIRA SOUZA    ___________________________ 
Empresa: SP UVALE FRUTAS TROPICAIS LTDA  


